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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
 
A Pregoeira oficial  da Câmara Municipal  de São João do Sabugi/RN,
Srtª. Vanessa de Assis Campos torna público para conhecimento dos
interessados,  que  no  próximo  dia  20  de  outubro  de  2020,  às
09h00min,  fará  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL,
menor preço por item, tendo por objeto registro de preços para
aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km),
conforme  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  do
Edital.  Os  interessados  em adquirir  cópia  integral  do  respectivo
Edital e seus anexos poderão dirigir-se a sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Prof. Manoel Martiniano, n° 150, Centro - São João
do  Sabugi/RN  -  CEP:  59.310-000,  no  horário  de  08h00min  as
1 2 h 0 0 m i n  o u ,  e n v i a r  s o l i c i t a ç ã o  p a r a  o  e m a i l :
comissao.cmsjs@gmail.com. Dúvidas pelo telefone (84) 3425-2291.
 
VANESSA DE ASSIS CAMPOS
Pregoeira
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Aviso  de  Licitação  Deserta  e  Repetição  Pregão  Presencial  Nº
001/2020
 
   A Câmara Municipal de São João de Sabugi/RN, por meio de sua
Pregoeira,  torna  público  que,  por  ausência  de  interessados  na
sessão pública realizada no dia 20/10/2020, foi declarado deserto o
Pregão Presencial nº 001/2020, que tem por objeto o Registro de
Preços para aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros
– 0km), conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.
   A  Pregoeira  comunica  aos  interessados  que  o  certame será
repetido em sessão pública a ser realizada às 09 horas do dia 03 de
novembro  de  2020,  alterando  algumas  cláusulas  constantes  no
edital de Pregão Presencial n° 001/2020, que será publicado no site:
https://www.saojoaodosabugi.rn.leg.br/,  no  dia  21  de  outubro  de
2020.
   O Edital  e  seus componentes encontram-se à disposição dos
interessados na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00 às
12:00  horas,  também  poderá  ser  solicitado  através  do  email:
comissao.cmsjs@gmail.com.  Informações  pelo  fone  n°  (0XX84)
3425-2291.
 
São João do Sabugi RN, 20 de outubro de 2020  
 
Vanessa de Assis Campos
Pregoeira Oficial.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 

PROCESSO/CMSJS/RN  Nº  020/2020  -  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
001/2020
 
      Considerando os procedimentos adotados no presente processo
licitatório,  com  o  objetivo  de  fazer  o  Registro  de  preços  para
aquisição de 01 (um) veículo  de passeio  (5  passageiros  –  0km)
destinado à Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, ADJUDICO
o item deste certame à empresa PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA –
CNPJ:  40.757.908/0001-69,  no  Valor  Total  de  R$  55.900,00
(CINQUENTA  E  CINCO  MIL  E  NOVECENTOS  REAIS),  conforme
proposta de preços apresentada.
     Conforme o inciso XXII, do Art. 4° da Lei Federal nº 10.520/2002,
submetemos  o  presente  procedimento  a  Vossa  Excelência,  para
pronunciar-se quanto a HOMOLOGAÇÃO do objeto supracitado em
favor da referida empresa.
 
São João do Sabugi/RN, 03 de novembro de 2020.
 
Vanessa de Assis Campos
Pregoeira Oficial

Publicado por: Alcides Lucena Neto
Código Identificador: 06233276

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 04/11/2020.
EDIÇÃO 1005. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN
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PROCESSO/CMSJS/RN Nº 020/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
ASSUNTO: Registro de preços para aquisição de 01 (um) veículo de
passeio (5 passageiros – 0km) destinado à Câmara Municipal de São
João do Sabugi/RN.
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Após cumpridas as exigências legais e não havendo interposição de
Recursos  Administrativos,  HOMOLOGO  os  atos  praticados  pela
Comissão, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão
Presencial  nº  001/2020,  em  favor  da  empresa:  PONTANEGRA
AUTOMOVEIS LTDA – CNPJ: 40.757.908/0001-69, no Valor Total de
R$ 55.900,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS), para
que produza os efeitos legais nos termos da Lei Federal 8.666/93 e
suas  alterações  posteriores,  ficando  desde  já  a  adjudicatária
convocada dentro do prazo previsto no edital para assinar a ata de
registro de preço.
 
São João do Sabugi/RN, 03 de novembro de 2020.
 
MARCÍLIO DE MEDEIROS DANTAS
PRESIDENTE
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO CMSJS/RN nº 020/2020
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.221.145/0001-24, neste ato representada pelo Presidente desta Câmara, Sr°. MARCÍLIO
DE MEDEIROS DANTAS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1492520, expedida pela SSP/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e,
de outro lado, a empresa PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 40.757.908/0001-69, com sede na Av. Eng.
Roberto Freire, n° 701, Capim Macio, Natal-RN, neste ato representada pelo Sr. Garibaldi Chianca de Carvalho Filho, portador da Cédula de Identidade nº 2.509.267,
expedida pela SSP-PE, CPF nº 438.941.004-00, doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do Processo/CMSJS/RN nº
020/2020, referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2020, com fundamento legal na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de
agosto de 2000, com suas alterações e demais legislações correlatas, Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Legislativo nº 918 de 09 de setembro de 2020 e suas
alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e demais normas aplicáveis à
espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA para possível aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km), devidamente
quantificados e especificados na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2020, a qual passa a fazer parte deste documento.
1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento.
1.3 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade até 12 (doze) meses, cujo termo inicial será a data de sua publicação, permanecendo em vigor os
mesmos preços e condições observados no Pregão Presencial nº 001/2020.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
3.1 - Integra o presente Registro de Preços a Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, como órgão gerenciador, respeitadas as disposições legais vigentes, podendo
também integrar extraordinariamente, outras Prefeituras, Câmaras Municipais e órgãos conveniados.
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais), conforme valores constantes na proposta comercial de
preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2020.
4.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata.
4.3 - Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão Gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
mediante solicitação fundamentada e aceita pela Administração.
4.4 - No caso de solicitação de revisão de preço por parte do prestador, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição
do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte
mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.5 - Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas, conforme Artigo 12, § 3º, inciso I do Decreto nº 3.931 de 19 de
setembro de 2001.
4.6 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização
deste certame licitatório.
4.7 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper o fornecimento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.8 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Setor de Finanças da Câmara Municipal, por processo legal, após a emissão
das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este PREGÃO PRESENCIAL n° 001/2020, o qual será pago através de cheque nominativo em favor da
ADJUCATÁRIA, após a apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a Secretaria Geral ordenadora da despesa, devidamente
atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal e FGTS com os prazos de validade devidamente
atualizados.
4.8.1 – Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a
respectiva Agência.
4.8.2 – A CMSJS/RN fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação do material fornecido pela ADJUDICATÁRIA, durante o mês,
estes não estiverem em ótimo estado de conservação e utilização, bem assim de acordo com as especificações estipuladas neste Edital;
4.8.3 – O pagamento obedecerá à estrita ordem cronológica de exigibilidade do crédito decorrente do cumprimento de obrigação executada de acordo com a lei e com o
instrumento contratual, em conformidade com as disposições da Resolução nº 021/2017-TCE/RN, de 06 de setembro de 2017.
4.8.4 – No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções solicitadas, não
respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1  -  Durante  a  validade  do  registro,  a  PROMITENTE  CONTRATADA  poderá  ser  convidada  pelos  órgãos  integrantes  a  firmar  contratações  de  fornecimento  do  objeto
licitado.
5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou mediante simples recebimento pelo prestador da Nota de
Empenho/Ordem de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto.
5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o
contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2020.
5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação
apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO
6.1 - A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada no local designado pela Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, sem quaisquer ônus adicionais para a
contratante, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transporte, carga e descarga, seguro de transporte dos veículos até o local de entrega, bem como
testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens, no prazo máximo de 30 (trinta) dias depois do recebimento da solicitação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o prestador descumprir as condições da mesma, não retirar a nota
de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe
seja devida nenhuma indenização.
7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o prestador, mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração,
não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do prestador, convocando os demais prestadores visando igual oportunidade
de negociação.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do referido objeto, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 001/2020 e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa.
8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na CMSJS/RN e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia
defesa:
I - Advertência;
II - Caso o material licitado não seja executado no prazo e nas condições nele estipuladas, exceto por motivo de força maior definido em lei e reconhecido pela CMSJS/RN,
a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho (ou instrumento equivalente), até que seja corrigida a falta
apontada pela CMSJS/RN;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CMSJS/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme a autoridade competente
fixar, em função da natureza da gravidade da falta cometida;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a CMSJS/RN pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;
V - A penalidade estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;
VI - O valor da multa referida no inciso II desta Cláusula será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN em favor
da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário;
VII - A critério da Administração, as sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II desta Cláusula,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.2.1 - As sanções previstas nos incisos III e IV desta Cláusula poderão também ser aplicadas à Contratada quando, em razão dos compromissos assumidos:
a) Seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ou
b) Praticar(em) ilícito(s) demonstrando não possuir idoneidade de contratar com a Administração Pública. Neste caso, o termo inicial para a incidência de multa será a
data fixada para o adimplemento e o termo final, até o máximo de 10 (dez) dias.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 001/2020 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO.
 
CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da cidade de São João do Sabugi/RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
São João do Sabugi/RN, 04 de novembro de 2020.
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN
MARCÍLIO DE MEDEIROS DANTAS
Presidente
 
 
PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA
Garibaldi Chianca de Carvalho Filho
Promitente Contratado(a)
 
TESTEMUNHAS:
 
1ª:.............................................................
 
2ª:..............................................................
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EXTRATO DE CONTRATO
 
ESPÉCIE:  Contrato  004/2020;  OBJETO:  Registro  de  preços  para
aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km);
PROCESSO: 020/2020; VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 55.900,00
(cinquenta  e  cinco  mil  e  novecentos  reais);  FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei  Federal  nº 10.520,  de 17 de julho de 2002; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, com suas alterações e
demais  legislações  correlatas,  Decreto  Federal  n°7.892/2013  e
Decreto  Legislativo  nº  918 de 09 de setembro de 2020 e  suas
alterações  posteriores,  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  n°  8.666/93,  de  21 de  junho de  1993,  com suas
alterações  e  demais  normas  aplicáveis  à  espécie;  MODALIDADE
LICITATÓRIA:  Pregão  presencial;  COBERTURA  ORÇAMENTÁRIA:
Função Programática: 01.01.031.0020.0001.2001 – Manutenção das
Atividades  da  Câmara  Municipal,  e  no  seguinte  Elemento  de
Despesa:  44.90.52.0000 –  Equipamentos  e  material  permanente.
Fonte: 10010; DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2020;
VIGÊNCIA:  12  (Doze)  meses,  a  partir  da  data  de  assinatura  do
contrato;  CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  São  João  do
Sabugi/RN,  CNPJ  n°  08.221.145/0001-24;  CONTRATADO:
PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas  Jurídicas  sob  o  nº  40.757.908/0001-69,  SIGNATÁRIOS:
MARCÍLIO  DE  MEDEIROS  DANTAS  –  Contratante/  PONTANEGRA
AUTOMOVEIS LTDA – Contratado.
 
São João do Sabugi/ RN, 04 de novembro de 2020.
 
MARCÍLIO DE MEDEIROS DANTAS
Presidente da Câmara Municipal
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SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

020/2020

Licitação Pública

NÚMERO DO RECIBO:

263804

Número da Licitação/Seleção:

Situação - Divulgação:

Data da Publicação do Aviso:

Data Recebimento:

Modalidade/Procedimento:

Fundamento Legal:

Critério de Julgamento:

Valor Orçado:

Objeto:

001/2020

Publicação

06/10/2020

20/10/2020 a 20/10/2020

Pregão Presencial

Lei 10.520/02, art. 1°

Menor Preço

59943,33

Registro de preços para aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km).

Nome:

CPF:

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

02623747490

Recurso Próprio:

Recurso Federal:

Recurso Estadual:

Recurso Municipal:

59943,33

0,00

0,00

0,00

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

Edital CMSJS.pdf

27E7D639AFDB7F2D2DAE654153963E34

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ORÇAMENTO.pdf

2608BBB30E0BFADF8E84757331B1FBD7

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

MINUTA DO CONTRATO.pdf

00DDD5ACACFF9F3FA04C41832CC6A80F

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

PORTARIA PUB.pdf

FE61877968EF054300DB504108BEC7B4

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

AVISO DE LICITAÇÃO.pdf

F1D5BE009D2444537E1254A74780BE6E

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:263804

Data e hora do Envio: 08/10/2020 11:21:00

Data e hora da criação deste Documento: 08/10/2020 11:20:33

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

020/2020

Licitação Pública

NÚMERO DO RECIBO:

263804

Número da Licitação/Seleção:

Situação - Divulgação:

Data da Publicação do Aviso:

Data Recebimento:

Modalidade/Procedimento:

Fundamento Legal:

Critério de Julgamento:

Valor Orçado:

Objeto:

001/2020

Publicação

06/10/2020

20/10/2020 a 20/10/2020

Pregão Presencial

Lei 10.520/02, art. 1°

Menor Preço

59943,33

Registro de preços para aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km).

Nome:

CPF:

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

02623747490

Recurso Próprio:

Recurso Federal:

Recurso Estadual:

Recurso Municipal:

59943,33

0,00

0,00

0,00

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

Edital CMSJS.pdf

27E7D639AFDB7F2D2DAE654153963E34

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

MINUTA DO CONTRATO.pdf

00DDD5ACACFF9F3FA04C41832CC6A80F

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

PORTARIA PUB.pdf

FE61877968EF054300DB504108BEC7B4

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

AVISO DE LICITAÇÃO.pdf

F1D5BE009D2444537E1254A74780BE6E

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ORÇAMENTO.pdf

D7598C3B022B4D0FCFFB3052F806F56A

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:263804

Data e hora do Envio: 08/10/2020 11:21:00

Data e hora da criação deste Documento: 08/10/2020 11:35:01

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

020/2020

Licitação Pública

NÚMERO DO RECIBO:

263804

Número da Licitação/Seleção:

Situação - Divulgação:

Data da Publicação do Aviso:

Data Recebimento:

Modalidade/Procedimento:

Fundamento Legal:

Critério de Julgamento:

Valor Orçado:

Objeto:

001/2020

Republicação 1

21/10/2020

03/11/2020 a 03/11/2020

SRP - Pregão Presencial

Lei 10.520/02, art. 11

Menor Preço

59943,33

Registro de preços para aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km).

Nome:

CPF:

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

02623747490

Recurso Próprio:

Recurso Federal:

Recurso Estadual:

Recurso Municipal:

59943,33

0,00

0,00

0,00

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

02 MINUTA DO CONTRATO.pdf

00DDD5ACACFF9F3FA04C41832CC6A80F

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

03 PORTARIA PREGOEIRO PUB.pdf

FE61877968EF054300DB504108BEC7B4

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

05 ORÇAMENTO.pdf

D7598C3B022B4D0FCFFB3052F806F56A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

06 Pesquisa_de_mercado (1).pdf

4D163D6E32118739C6DBF9EA28B44966

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

08 AVISO REMARCAÇÃO - PUB.pdf

BF3EA00F8D7BE88FF1CED8288EF0018A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

09 Edital CMSJS Republicado.pdf

D53E32812FD7016C91C67B9383FA1607

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:263804

Data e hora do Envio: 08/10/2020 11:21:00

Data e hora da criação deste Documento: 22/10/2020 12:06:56

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

020/2020

Licitação Pública

NÚMERO DO RECIBO:

263804

Número da Licitação/Seleção:

Situação - Divulgação:

Data da Publicação do Aviso:

Data Recebimento:

Modalidade/Procedimento:

Fundamento Legal:

Critério de Julgamento:

Valor Orçado:

Objeto:

001/2020

Republicação 1

21/10/2020

03/11/2020 a 03/11/2020

SRP - Pregão Presencial

Lei 10.520/02, art. 11

Menor Preço

59943,33

Registro de preços para aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km).

Nome:

CPF:

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

02623747490

Recurso Próprio:

Recurso Federal:

Recurso Estadual:

Recurso Municipal:

59943,33

0,00

0,00

0,00

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

02 MINUTA DO CONTRATO.pdf

00DDD5ACACFF9F3FA04C41832CC6A80F

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

03 PORTARIA PREGOEIRO PUB.pdf

FE61877968EF054300DB504108BEC7B4

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

05 ORÇAMENTO.pdf

D7598C3B022B4D0FCFFB3052F806F56A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

06 Pesquisa_de_mercado (1).pdf

4D163D6E32118739C6DBF9EA28B44966

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

08 AVISO REMARCAÇÃO - PUB.pdf

BF3EA00F8D7BE88FF1CED8288EF0018A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

09 Edital CMSJS Republicado.pdf

D53E32812FD7016C91C67B9383FA1607

Situação da Licitação/Seleção:

Data da Expedição do Ato:

Data da Publicação do Ato:

Ordenador de Despesa:

HOMOLOGADA

03/11/2020

04/11/2020

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

Quantidade de Itens/Lotes:

Quantidade de Participantes:

1 Itens/Lotes

1 Participantes Classificados

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ATA DA SESSÃO.pdf

40D1BD3C5F47BC854784490766CCF52E

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ADJUDICAÇÃO.pdf

050ACECF1819035A66F49CDE2AB31E29

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ADJUDICAÇÃO PUB.pdf

696A79D197C1FAFF929B876CBC741C8B

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

HOMOLOGAÇÃO.pdf

5FD1CF83CF2B63FF7FE282E2095C159A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

HOMOLOGAÇÃO PUB.pdf

1F7A4681145DB56AE13F8B1F5665999C

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:263804

Data e hora do Envio: 08/10/2020 11:21:00

Data e hora da criação deste Documento: 04/11/2020 10:58:46

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

020/2020

Licitação Pública

NÚMERO DO RECIBO:

263804

Número da Licitação/Seleção:

Situação - Divulgação:

Data da Publicação do Aviso:

Data Recebimento:

Modalidade/Procedimento:

Fundamento Legal:

Critério de Julgamento:

Valor Orçado:

Objeto:

001/2020

Republicação 1

21/10/2020

03/11/2020 a 03/11/2020

SRP - Pregão Presencial

Lei 10.520/02, art. 11

Menor Preço

59943,33

Registro de preços para aquisição de 01 (um) veículo de passeio (5 passageiros – 0km).

Nome:

CPF:

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

02623747490

Recurso Próprio:

Recurso Federal:

Recurso Estadual:

Recurso Municipal:

59943,33

0,00

0,00

0,00

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

02 MINUTA DO CONTRATO.pdf

00DDD5ACACFF9F3FA04C41832CC6A80F

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

03 PORTARIA PREGOEIRO PUB.pdf

FE61877968EF054300DB504108BEC7B4

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

05 ORÇAMENTO.pdf

D7598C3B022B4D0FCFFB3052F806F56A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

06 Pesquisa_de_mercado (1).pdf

4D163D6E32118739C6DBF9EA28B44966

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

08 AVISO REMARCAÇÃO - PUB.pdf

BF3EA00F8D7BE88FF1CED8288EF0018A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

09 Edital CMSJS Republicado.pdf

D53E32812FD7016C91C67B9383FA1607

Situação da Licitação/Seleção:

Data da Expedição do Ato:

Data da Publicação do Ato:

Ordenador de Despesa:

HOMOLOGADA

03/11/2020

04/11/2020

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

Quantidade de Itens/Lotes:

Quantidade de Participantes:

1 Itens/Lotes

1 Participantes Classificados

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ATA DA SESSÃO.pdf

40D1BD3C5F47BC854784490766CCF52E

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ADJUDICAÇÃO.pdf

050ACECF1819035A66F49CDE2AB31E29

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ADJUDICAÇÃO PUB.pdf

696A79D197C1FAFF929B876CBC741C8B

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

HOMOLOGAÇÃO.pdf

5FD1CF83CF2B63FF7FE282E2095C159A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

HOMOLOGAÇÃO PUB.pdf

1F7A4681145DB56AE13F8B1F5665999C

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ASSINADA.pdf

86D2E40B23FDEC16FB5C5C62001B221B

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:263804

Data e hora do Envio: 08/10/2020 11:21:00

Data e hora da criação deste Documento: 05/11/2020 09:36:12

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
SIAI  –  ANEXO  13

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO:

 

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

020/2020

NÚMERO DO RECIBO:

109339

Número do Contrato:

Número do Recibo do Anexo 38:

Período de Vigência do Contrato:

Data da Assinatura:

Data da Publicação:

Prazo Máximo para a Liquidação:

Prazo Valor do Contrato (R$):

004/2020

263804

04/11/2020 à 04/11/2021

04/11/2020

05/11/2020

30 dia(s)

R$ 55900,00

Nome:

CPF/CNPJ:

PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

40.757.908/0001-69

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

CONTRATO.pdf

488728F916061A14E0B6863FAF2BCCE6

Data e hora de envio:

Remessa enviada por:

05/11/2020 09:42:00

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS (026.237.474-90)

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo: 109339

Data e hora da criação deste Documento: 05/11/2020 09:41:52

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


